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ATA No 23 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) onze de julho de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito horas, 
em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Abraham 
Peixoto Campos Filho, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha, Desembargador 
Domingos Jorge Chalub Pereira e da Dra. Maria José da Silva Nazaré, Representante do 
Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a 
ata anterior. JULGAMENTOS 1) Agravo de Instrumento nº: 4007532-37.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: 
Banco Itaucard S/A, Agravada: Amanda Ruiz de Souza Alecrim. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4007532-37.2021.8.04.0000, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e desprover o recurso de Agravo de Instrumento, nos 
termos do voto do desembargador relator. Participou da videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Pedro 
Bezerra Filho, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  João de Jesus Abdala Simões. 2) Agravo de 
Instrumento nº: 4007259-58.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara 
da Fazenda Pública. Agravante: Municipio de Manaus, Agravado: Transmanaus - Transportes 
Urbanos Manaus SPE Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 4007259-58.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
desprover o recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  João 
de Jesus Abdala Simões. 3) Agravo de Instrumento nº: 4006277-44.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Transmanaus - 
Transportes Urbanos Manaus SPE Ltda, Agravado: Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - 
Immu, Agravado: Municipio de Manaus. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS 
CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 
de Instrumento nº 4006277-44.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e desprover o Agravo de Instrumento, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  João 
de Jesus Abdala Simões. 4) Agravo de Instrumento nº: 4005784-67.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Márcio 
Feitosa Neves, Agravado: Pr Participações e Investimentos Ltda.. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4005784-67.2021.8.04.0000, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 



 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Secretaria da Terceira Câmara Cível  

Endereço Eletrônico: sec.3camara.civel@tjam.jus.br  
Contatos telefônicos: (92) 2129 – 6722/2129 – 6723 (92) 99971 – 0939  

unanimidade de votos, em não conhecer o recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do 
voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  João de Jesus Abdala Simões. 5) Agravo de Instrumento nº: 
4005014-74.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Agravante: Flavio da Silva Pereira, Agravado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4005014-74.2021.8.04.0000, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover o recurso de Agravo de Instrumento, nos termos 
do voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  João de Jesus Abdala Simões. 6) Embargos de Declaração 
Cível nº: 0003840-64.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da 
Fazenda Pública. Embargante: Águas de Manaus S/A, Embargado: Célio Batista de Souza. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0003840-
64.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os 
Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto 
Campos Filho. 7) Agravo de Instrumento nº: 4002418-83.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Superintendência Estadual de 
Habitação - SUHAB, Agravada: Maria Palmira Soriano de Mello Antonaccio, MPAM: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM 
PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de 
Agravo de Instrumento n.º 4002418-83.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que 
integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Airton Luís Corrêa Gentil. 8) Agravo de Instrumento 
nº: 4005590-67.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Agravante: Espólio de Eliel Lopes Brito,, Agravado: Everaldo Vieira da 
Silv, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados 
estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4005590-67.2021.8.04.0000, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Airton Luís Corrêa Gentil. 9) Apelação 
Cível nº: 0634539-54.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: 
Manoel Eduardo do Nascimento Machado, MPAM: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. 
Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0634539-
54.2020.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar 
provimento ao recurso.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João 
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de Jesus Abdala Simões e  Airton Luís Corrêa Gentil. 10) Apelação Cível nº: 0632033-
08.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Adeilson Santos de Cristo, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - 
Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de  n.º 0632033-08.2020.8.04.0001, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do  Egrégio Tribunal de Justiça do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Airton Luís Corrêa Gentil. 11) Apelação 
Cível nº: 0617668-80.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho. Apelante: Aluizio Lima Bandeira, Apelado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Aluizio 
Lima Bandeira, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. 
Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de  n.º 0617668-80.2019.8.04.0001, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a  do  Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos para dar parcial provimento apenas ao apelo 
da parte Autora, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Airton 
Luís Corrêa Gentil. 12) Apelação / Remessa Necessária nº: 0748040-83.2020.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Rute Reis Arouche, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de 
Apelação/Remessa Necessária n.º 0748040-83.2020.8.04.0001, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Airton Luís Corrêa Gentil. 13) 
Apelação Cível nº: 0000378-02.2014.8.04.4100 de Fórum de Eirunepé/Vara Única de Eirunepé. 
Apelante: Banco do Estado do Amazonas, Apelada: Vilma Joel Pinheiro, Apelado: Manoel 
Chagas de Franca, Apelado: Jose Mariano de Franca, Apelada: Aurea Pinheiro de Franca. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0000378-
02.2014.8.04.4100, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível 
Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Airton 
Luís Corrêa Gentil. 14) Embargos de Declaração Cível nº: 0003352-12.2022.8.04.0000 de 
Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Embargante: Raphael Carvalho e Silva, Embargado: PHS 
Empreendimentos Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os 
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos 
Filho e  Airton Luís Corrêa Gentil. 15) Embargos de Declaração Cível nº: 0003357-
34.2022.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Embargante: Raphael Carvalho e 
Silva, Embargado: PHS Empreendimentos Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE 
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JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em 
epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham 
Peixoto Campos Filho e  Airton Luís Corrêa Gentil. 16) Embargos de Declaração Cível nº: 
0003369-48.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Manaós Odontologia Ltda. - Me, Embargado: PHS 
Empreendimentos Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os 
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos 
Filho e  Airton Luís Corrêa Gentil. 17) Apelação Cível nº: 0713617-97.2020.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Kennedy Pinto Lima, Apelante: Kennedy 
Pinto Lima, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do 
Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS 
FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 
0713617-97.2020.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
dar provimento apenas ao recurso interposto pelo Autor, nos termos do voto do Relator, que 
passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
João de Jesus Abdala Simões e  Airton Luís Corrêa Gentil. 18) Apelação Cível nº: 0640421-
36.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Antonio Carlos Lapa Bezerra, Apelante: Eliane Sigrid Lacerda dos Reis 
Bezerra, Apelado: Jose Hugo Cabral Seffair, MPAM: Ministério Público do Estado do 
Amazonas, ProcuradorMP: Pedro Bezerra Filho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO 
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Unanimidade de votos, nos termos do voto do 
Relator. Participou da videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, Representante 
Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa Gentil 
e  Abraham Peixoto Campos Filho. 19) Apelação Cível nº: 0640954-87.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Elionara Lopes dos Santos, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: 
Antonina Maria de Castro do Couto Valle, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI 
LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores 
desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto 
Campos Filho. 20) Apelação Cível nº: 0656582-19.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Susiane Gouveia dos Santos 
Sena, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério Público 
do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 
PASCARELLI LOPES. Decisão: Unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator.  
Participou da videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, Representante Ministerial.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  João 
de Jesus Abdala Simões. 21) Apelação Cível nº: 0625611-51.2019.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Alexandre 
de Souza Oliveira, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério 
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Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por 
unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator, que passa a integrar o julgado. Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Peixoto 
Campos Filho. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa 
Gentil e  João de Jesus Abdala Simões. 22) Apelação Cível nº: 0641090-84.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Marcilene de Figueiredo Pinto, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, 
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer 
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o 
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões 
e  Abraham Peixoto Campos Filho. 23) Apelação Cível nº: 0623287-88.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Neiva Fernandes Galvão, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: 
Antonina Maria de Castro do Couto Valle, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI 
LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores 
desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 
24) Apelação Cível nº: 0619309-06.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Zenildo de Sousa Bentes, Apelado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por 
unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 25) Agravo de Instrumento nº: 
4005681-60.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Agravante: Hebe de Miranda Pereira, Agravado: Fenacef - Federação 
Nacional das Associações de Aposentados e Pensionistas da Caixa Econômica Federal, 
Agravado: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Unanimidade de votos, nos termos do 
voto do Relator. Participou da videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, 
Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de 
Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 26) Apelação Cível nº: 0707523-
36.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Joao Batista Freire da 
Rocha, Apelante: Joao Batista Freire da Rocha, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - 
Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer da 
apelação cível do INSS para dar provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar 
o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala 
Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 27) Apelação Cível nº: 0638758-81.2018.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Marcos 
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Cauper Duarte Ventilari, Apelado: Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 
- Manaustrans, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade, em 
consonância com o parecer Ministerial, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 28) 
Embargos de Declaração Cível nº: 0002097-19.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A, Embargado: Jaime Andrade Damasceno. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em 
conhecer dos embargos de declaração para rejeitar-lhes, nos termos do voto do relator, que 
passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de 
Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 29) Agravo de Instrumento nº: 
4006300-87.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara de Família. 
Agravante: Andrey Medeiros de Lima, Agravada: Maria Tereza Rholh da Conceição. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: 
Unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator. Participou da videoconferência o Exmo. 
Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 30) 
Apelação Cível nº: 0624494-93.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª 
Vara da Fazenda Pública. Apelante: Município de Manaus, Apelante: Manaus Previdência - 
MANAUSPREV, Apelada: Lucimar Alves da Silva Oliveira, MPAM: Ministério Público do 
Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS 
FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 
0624494-93.2017.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o 
julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus 
Abdala Simões e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL: Agravo Interno Cível nº: 0005387-
76.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0000343-42.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal, Apelação Cível nº: 0636956-
53.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0603984-93.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0607629-
29.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0001648-07.2018.8.04.7500 de Fórum de Tefé/2ª Vara de Tefé, 
Apelação Cível nº: 0745638-29.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0606933-17.2021.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0641998-73.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0000357-33.2019.8.04.2101 de Fórum de 
Anori/Vara Única de Anori, Apelação Cível nº: 0713413-53.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0647509-
52.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de 
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Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: 
Apelação Cível nº: 0651970-38.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0651615-28.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0651689-82.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO 
VIEIRA JÚNIOR: Apelação Cível nº: 0633472-25.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0608110-
16.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4007365-20.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0204632-
85.2009.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0000109-64.2015.8.04.5801 de Fórum de Maués/1ª Vara de 
Maués, Apelação Cível nº: 0682690-51.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0640803-
24.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0003035-14.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Oposição nº: 0004348-
10.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003107-98.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL: Apelação Cível nº: 0614694-
46.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública, 
Remessa Necessária Cível nº: 0650287-29.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/5ª Vara da Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0644509-49.2018.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0656569-20.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0637212-54.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 
4003833-38.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA 
CUNHA: Embargos de Declaração Cível nº: 0004784-03.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0603354-
32.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0623103-06.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0638884-
34.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. Nada 
mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, 
eu, Secretária, lavrei a presente e assino.  
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